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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MUEHISDO
E S T A D O DO P A R A N Á

CEP 84620

LEI TT2 411/92.

BATA - 31 de janeiro de 1.992.

SlteriA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar Co

vênio com a Telecomunicações do Paraná S/A - TELEPAH, e

estabelece outras providências.

A Gamara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo le - Pica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convê

nio com a Telecomunicações do Paraná S/A - TELEPAR, no valor de CrS xmxmxE

4.280.200,00(Quatro milhões, duzentos e oitenta mil e duzentoé cruzeiros),

para a instalação de facilidades técnicas na localidade de Vicinal Lapa -

Comunidade de Santo Antônio, que permitam sua interligação ao Sistema Esta

dual de Telecomunicações, através da ativação de um Teleposto Locado - TPI

Artigo 22 - Pica igualmente o Chefe do Poder Executivo autorizado a c

lebrar Contrato de Comodato para cessão de área destinada à instalação da

infra-estrutura para sustentação de antenas e dos demais equipamentos nece

sários a implantação das facilidades.

Artigo 32 - Para o cumprimento das obrigações decorrentes da execução

desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir uu

crédito especial, ate o valor de Cr$4»280.200,00(Quatro milhões, duzentos

e oitenta mil e duzentos cruzeiros), de conformidade com a Lei Federal nfi

4.320, de 17/03/64-

Artigo 4e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fica

do revogadas as disposições em contrário.

Edifxcio d̂ r̂efeitura Mû î ipal de Cruz Machado/Pr., em 31 de janeir

de 1.992.

Sec ativo

Mieozislaw Otto

Prefeito Municipal


